
 
   

 
 

Solicitações de Esclarecimento 
 
1 – Edital 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  N.º 26  PMI Nº  
1548/2019 

 
2 - Empresa 

STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S.A. 
 

 
3 – Esclarecimentos 

1. Quanto ao Fator Compatibilidade (PFC) e ao Fator Suporte de Serviço (PFS): visto que 
serão aceitos atestados emitidos por empresas brasileiras ou estrangeiras ou por órgãos 
da União ou representantes de Governos estrangeiros, entendemos que no caso de 
comprovação de serviços prestados no exterior com a utilização de autodeclaração, o 
representante a ser indicado (nome e e-mail) pode ser do Governo estrangeiro ou da 
Empresa estrangeira para conferência. Está correto o nosso entendimento? 

 
Resposta: Não está correto o entendimento. No caso de serviços prestados ao exterior, será 
permitida a autodeclaração do profissional acompanhado da identificação do nome e email do 
representante do Governo estrangeiro para conferência. Nos demais casos, será exigido 
atestado de capacidade técnica. 
 
 

Brasília, 29 de novembro  de 2019. 
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